
MI]MCIPIO DO FIINCFIAI,
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

Drvrs^o DE GEST^O DO ESP^ÇO PÚBLTCO E PUBLTCTD^DE

Eciitol n.'782/2023

Sorteío poro otribuiçõo do direito de uso de ó espoços públicos o

vencledores de cqstqnhos ossqdos, em meio móvel ou crmovível

de I novembro oilé 29 de fevereuo de 2023

Joõo José Nosclmento Rodrigues, Vereodor do Cômoro Municipol do Funchol. com o
Pelouro do DeportomenTo de Ploneomento e Ordenomento e. do DivisÕo de Gestõo dos

Espoços Publicos e Publicidode, no uso do foculdode conferido pelo Delegoçõo de

Competêncios do Exmo. Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, Despocho

de DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de Competêncios do Presidente nos Vereodores, dotodo

de 0Z de Abril de 2022, publicitodo pelo editol n.'216/2022, do dio 07 de Abril de 2022, tlt,

torno público que o sorteio poro o otribuiçöo do direito de uso de ó espoços públicos

destinodos ò vendo de costonhos ossodos com corócter nõo sedentório, em meio móvel

ou omovível, de I de novembro oté 29 de fevereiro de 2024, seró de ocordo com os

seguinles requisitos:

| - Requísifos de Hobilffoçõo

I. Lfetuor, previomente, o suo ínscrçõo oté os 17:30 do dio 25 de outubro de 2023, no

Lojo do Munícipe, ou preferenciolmente, otrovés de correio eletrónico

cmf@f unchol.ot.

2, Apresentoro comunicoçõo prévio devidomente preenchido, de ocordo corn o onexo

do porlario regionoln.o 449/2016, de 20 de outubro;

3. Os ogenfe.s económico.s cJeverrio estor inscrilos no Autoriclocle Tributario (AT) com o

CAE 5ó l0Z /resfourocÕo e bebidos nõo sedenfóriosJ devendo fozer provo desse fol<;

ofr,Jvés tje docunrenfr: enrific/o enr dslo c/e, olé JU dios onles do lnscriçoo;

4. No requerimento devero consfor o registo fotogrofico do meio de vendo, com o
inscricõo exofo dos suos dimensões. que deveró cumprir os condiçÕes descrilos no

ponto 6 do copítulo |ll;

5. Os ogenfes económicos deverõo opresenfor o /isfo de ojudonles e respetivo

idenlilÊicoçÕo, que nõo poderõo ser, simu/taneomenfe, oufros participontes no sorfeio,'
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ó. Os requerentes singu/ores que, simultoneomente, sejom sócios de olguma sociedode

concorrente nõo poderõo concorrer no sorleio, coso confrório serõo previomenfe

excluídos;

7. Nõo é permitido o presenço de ocomponhontes duronte o reolizoçõo do sor-feio,

openos poderõo estor presenfes os ogenfes económicos inscritos no edifoJ.

8. Os titulores dos espoços gue consfom do presenf e editol, nõo poderão ocupor outro

espoço público no oreo do Município que esfejo dentro ou foro do jurisdiçõo do

Cômoro Municipol do Funchof sob peno de retomo do espoço pelo Autorquio, nõo

lhes sendo otribuído reembo/so dos quontios pogos;

9. É negodo o emissÕo de /icenços oos inferessodos gue possuírem dívidos ò Comoro

Munictpol do Funchol, oté ò doto limite de entrodo dos requerimentos.

ll. Espoços PúblÍcos

. Espqço I - No Avenido do Mor, posseio sul, junto ò descido poro do Morino do Funchol,

conforme plonto de 2023.

o Espoço 2 - Proço do Autonomio, junto ò murolho do Fortolezo e S. Filipe.

o Espoço 3 - Ruo dos Profetos, junto o Empreso de Eletricidode do Modeiro.

. Espoço 4 - Esirodo Monumentol, junto o entrodo poro o Jordim Ponorômico.

. Espoço 5 - Avenido do Mor, junto Ò ETAR/ teleférico (zono velho do cidode)

o Espoço ó - Lorgo do Phelps (dentro do lorgo)

lll. Dos lícenços, foxos e exercícío do alividode.

l. As licenços serÕo otribuídos o portir do dio I de novembro oté oo dto 29 de fevereiro

de 2024.

2. O sorteîo tero lugor no dio 27 de oulubro de 2023, sexfo-feíro, pe/os I I horos, no

ouditório do Deporlomento de Ploneomenfo e Ordenomento, síto ò Avenido Colousfe

Gulbenkion, n."10, edifício 2000.

3. O ogente económico pogoro, mensolmente, oté às l7h30m do dÍo 29 de codo mêg

o volor estipu/odo pelo direito de uso do espoço público, sendo que o couçÕo e

primeiro toxo, deverõo ser pogos oté ds l7h30m, do dio 3l de outubro de 2023, sob

peno de nõo poder exercer o otividode.

4. O pogomento é devido independenfemenfe do exercício ou nõo do otividode,

exceto no coso de desisféncio dentro do prozo esfipulodo.
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5. So/vo sifuoções devidomenfe comprovodos, ou ern cosos de eno de colcu/o

imputóveloos serviços, nÕo hó lugor d devoluçõo dos quonfios pogos.

6. Os únicos melos de vendo odmissíveis sõo os coninhos dos cosfonhos que ocuporõo

umo óreo móxÍmo de 2,5m2, corn os seguinfes coroferísilcos:

. Possulrofé dois ossodores e corn comporlimentos poro ormozenor os cosfonhos e

respefivos coscos,'

c Executodo em oço inox.

7. As cosfonhos ossodos serõo enfregues oos c/ienfes ern socos duplos, que /hes permito

deposifor os coscos, evitondo ossim o onernesso dos mesmos poro o so/o.

8. É odmitido sistemo de sombreomento, composfo único e exc/usivomenfe por

guordo-sois cosfonhos, sern publicidode.

9. Os ogenfes económicos deverÕo usor bofo cosfonho duronte o exercício do

otividode.

10. O horórío outorizodo é de segundo o domingo, com início òs 07:30 horos e

encerromenfo até òs 23horos.

ll. A otividode só pode ser exercido dentro dos horos indicodos e comerciolizodos

openos cosfonhos. Em coso de incumprímenlo, o ogenfe económico incorreró em

críme de desobediêncìo, com fodos os conseguêncíos legoís doí odvenienles.

12. Os ogenfes económicos deverõo cumprir com o Regulomenfo de Espoços Verdes,

Porques. e Jordins, devendo estor suficienfemenfe ofostodos dos lbrdins, por formo o

evitor o queimo, pisofeio do relvo, ossim como o proieçõo de so/.

13. Os espoços verdes que confinom com o locolizoçõo dos corrinhos nõo poderõo ser

usodos como opoio oos rnesrnos, nomeodomente no que concerne oo deposifo de

moferiois o/usivos oo negocio.

14. Os meios de vendo deverõo possuir um extintor porlotil de oguo odttivodo ABF de

copocidode de 6 /ifros, ossim corno umo monto igníf ugo.

15. Os espoços devem esfor /impos e osseodos dispondo dos contentores odeguodos

oos resíduo s produztdos.

16. O exercício do otìvidode nõo podero, ern coso olgum, perturbor o tronquilidode e o

sossego dos zonos em que os espoços se inserem. O incumprimento desto regro ou

o ocorrêncio de oufros sifuoções devidomente fundomentodos, gue se venhom o

revelor justificotivos do profeçõo do interesse público, poderÕo determinor o

revogoçõo do outorizoçõo poro o exercício do otividode.

17. O fornecimenfo de ógua e eletricidode é do inteira responsobilidode de codo

ogenfe economico:

?'r!¿,.cr.r-.ii.o,;rl,ll-51::-iì.r: :J¡:i:,rr¡t:¡il;-rì;'-è,:i:¡e2912'-!:aC '.3.19::li,:aódgepp@funchal.pt



MUMCÍPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISAO DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PLIBLICIDADE

18. As licenços cessorn sernpre gue o titulor solicífe, por escrifo ò Cômoro Municipol, por

coducidode do licenço, ou, por incumprimento dos condiçÕes imposfos no

licenciomento e pelo nõo pogomento otempodo dos foxos devidos oo Município do

Funchol.

19. As sifuoções nõo tipificodos serõo ono/isodos e decididos cosuisticomente, por

despocho do Senhor Vereodor com o Pelouro do Divisõo de Gestõo dos Espoços

Públicos, do Deportomento de Ploneomento e Ordenomento.

lV. Desísfêncíos

Ern coso de verificorern-se desisfêncios:

l. Seró sorfeodo umo listo de ogenfes económicos o quem poderó ser otrtbuído um

locol de venda, coso exisfom desisfêncios por porle de quem foi sorfeodo, ou nõo

tenho efetuodo o pogamento no prozo esfipulodo;

2. Após o sorteio, o ogenfe económico o quem for otribuído urn espoço tero dois dios

úteis poro o rejeitor. Ftndo esse prozo, ficoro sujeito oo pogomento do foxo referenfe

oo mês de novembro.

O Vereodor por delegoçÕo de compet$¡6iq5 (t)

Joõo José N ento Rodrigues

1 ) Despacho de delegação e subdelegação de competências, exarado pelo Senhor Pres¡dente da Câmara Mun¡cipal do Funchal, em 7 de abril de 2022, publicado
pelo edital î" 21612022, de 7 de abril de 2022. O edital fo¡ afixado nos locais de estilo e public¡tado no Diário de Notícias da Made¡ra e Jornal da Made¡ra, ediçôes
de 9 de abril de 2022, com as alterações do despacho do Senhor Presidente da Câmara datado de 1 I de agosto de 2022 e publicado no dia 20 de agosto de 2022
no JM e DN. O referido despacho poderá igualmente ser consultado no sítio ofic¡al da Câmara Municipal do Funchal na internet, em httpJ/wW.cm-funchal.ot
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